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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
PAGAMENTO ANTECIPADO DAS DESPESAS DE POSTAGEM DE 
CARTA CITATÓRIA. INEXIGIBILIDADE. ART. 39 DA LEI 6.830/1980. 
RECURSO PROVIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TJSP, assim ementado (e-STJ fl. 20):

Execução Fiscal. Decisão agravada que condicionou a expedição da carta 

de citação ao recolhimento das despesas postais. Pretensão à reforma. 

Desacolhimento. Interpretação evolutiva, de forma a se distinguir as custas 

processuais das despesas postais. Necessidade do recolhimento das 

despesas, sob pena de se impor ao Poder Judiciário o pagamento antecipado 

de serviços de terceiros e que são de interesse específico de cada 

exequente. Inteligência do artigo 39 da LEF em face da CF/1988 e da LRF. 

Ausência de norma estadual concedendo isenção às Fazendas Públicas 

Municipais e Autarquias quanto às despesas postais. Ato impugnado que 

observou o Provimento CSM n. 2.292/2015, acerca das despesas postais. 

Decisão mantida. Recurso não provido.

O recorrente alega dissídio jurisprudencial e violação dos arts. 39 da LEF e 91 do 
CPC/2015, sob os seguintes argumentos: a) o STJ pacificou entendimento no sentido de que 
a Fazenda Pública, em sede de execução fiscal, está dispensada do recolhimento antecipado 
das custas para a realização do ato citatório; b) de acordo com o art. 39 da LEF, somente no 
caso de sair-se vencida a Municipalidade é obrigada a reembolsar a parte vencedora no que 
houver adiantado a título de custas, o que não é o caso, eis que a executada sequer foi citada; 
c) o art. 91 do CPC/2015 disciplina que as despesas dos atos processuais efetuados a 
requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública serão pagas ao final pelo vencido; 
e d) o Provimento 2.292/2015, editado pelo Conselho Superior da Magistratura do Estado 
de São Paulo, está eivado de ilegalidade.

Sem contrarrazões (e-STJ fl. 45).
Juízo positivo de admissibilidade às e-STJ fls. 46-47.
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É o relatório. Passo a decidir.
A Primeira Seção desta Corte consolidou entendimento no sentido de que a 

Fazenda Pública está dispensada do pagamento das despesas com a citação postal, uma vez 
que tal ato processual encontra-se abrangido no conceito de custas processuais, que devem 
ser pagas ao final do processo, pelo vencido, nos termos do art. 39 da LEF. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL.

FAZENDA PÚBLICA. PAGAMENTO DAS DESPESAS DE 

POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA. INEXIGÊCIA. ART. 39 DA LEI 

Nº 6.830/80.

I - A Fazenda Pública é isenta do recolhimento prévio das custas judiciais, a 

exemplo das despesas de postagem de carta citatória, dispêndio que será 

recolhido, ao final, pelo vencido. Precedentes: AgRg no REsp 1483350/MG, 

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26/11/2014; REsp 

1332428/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 03/09/2012 e REsp 

1107543/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 26/04/2010.

II - Recurso especial provido (REsp 1.778.801/SP, Rel. Min. Francisco 

Falcão, Segunda Turma, DJe 13/12/2018).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE 

POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE. ART. 39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. 

DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS.

1. Consoante a orientação jurisprudencial firmada pela Primeira Seção esta 

Corte, a citação postal constitui ato processual abrangido no conceito de 

custas processuais, de cujo pagamento a Fazenda está dispensada, por força 

do art. 39 da Lei 6.830/80. Não se confunde com despesas processuais, tais 

como os honorários de perito e os valores relativos a diligências promovidas 

por Oficial de Justiça. É indevida, portanto, a exigência de prévio 

adimplemento do valor equivalente à postagem de carta citatória. 

Precedentes.

2. Recurso especial provido (REsp 1.342.857/MG, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2012). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE 

POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE. ART. 39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. 

DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. PRECEDENTES.

1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer 

despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, suportando, apenas, as 

verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do 

CPC). Tratando-se de execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, 

consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não 

declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação.

2."A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas 
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custas processuais, e não se confunde com despesas processuais, as quais 

se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é 

o caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de 

Justiça.

3. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não 

há que se exigir o prévio adimplemento do quantum equivalente à postagem 

de carta citatória." (Resp nº 443.678/RS) 

4. É cediço em sede doutrinária que:"A União está isenta de custas, 

selos, taxas e  emolumentos na execução fiscal. Os  processos de 

execução fiscal para cobrança da dívida da União, ainda que em curso 

perante a justiça dos Estados, do Distrito Federal ou dos Territórios, 

estão isentos de qualquer pagamento, seja ele qual for, no que 

concerne a custas ou despesas judiciais.

 Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas petições ou papéis 

juntos aos autos; não paga remuneração aos cartórios ou órgãos 

auxiliares, tais como depositários, avaliadores, partidores, etc.

Não há exigência de taxa judiciária, de selos ou estampilhas ou papel 

selado, de comissões, custas, emolumentos, dos serventuários, 

preparo, etc. Invoque-se o art. 150, IV, a, da CF, que veda à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e  aos Municípios criar imposto 

sobre serviço uns dos outros, e  interprete-se o art. 1.212, parágrafo 

único, do CPC, amplamente. Não só  os  atos judiciais, nos processos 

em que autora é  a União, estão isentos desses pagamentos.

O privilégio e  a isenção são recíprocos entre a União, Estados e  

Municípios." (José da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de 

Execução Fiscal, Ed. Saraiva,  7ª ed., 2000, São Paulo) 
5. Ressalte-se ainda que, de acordo com o disposto no parágrafo único art. 

39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir a 

parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que se 

coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta 

forma, riscos de se criarem prejuízos à parte adversa com a concessão de tal 

benefício isencional.

6. Mutatis mutandis a exoneração participa da mesma ratio essendi da 

jurisprudência da Corte Especial que imputa a despesa extrajudicial da 

elaboração de planilha do cálculo aquele que pretende executar a Fazenda 

Pública.

7. Embargos de divergência acolhidos (EREsp 463.192/RS, Rel. Min. Luiz 
Fux, Primeira Seção, DJ 3/10/2005, grifos nossos).

E ainda os seguintes julgados: REsp 1.810.262/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa, 
DJe 8/5/2019; REsp 1.777.328/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 25/3/2019; REsp 
1.778.676/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 18/12/2018.

Ante ao exposto, dou provimento ao recurso especial, para reconhecer a 
inexigibilidade de prévio pagamento das custas processuais para expedição da carta citatória.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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